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ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

REVOGADA

PELA PORTARIA N° 00127/2023/SEFAZ
PUBLICADA NO DO-e/SEFAZ DE 05.08.2023

PORTARIA N° 00086/2019/GSER
PUBLICADA NO DOe-SER DE 09.03.19

Institui o Comité Executivo de Seguranca da Informacéao.

Joé&o Pessoa, 8 de marcgo de 2019.

O SECRETARIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuicdes que Ihe confere o art. 3°, inciso VIII, alinea “a”, da Lei n° 8.186, de 16 de
marco de 2007, e no inciso Ill do art. 61 do Regulamento Interno da Secretaria de Estado da Receita - SER, aprovado pela Portaria n®
00061/2017/GSER, de 6 de margo de 2017,

RESOLVE:

Art. 1° Instituir, no ambito da Secretaria de Estado da Receita, o Comité Executivo de Seguranca da Informagdo — CESI, composto pelos
seguintes titulares:

| — Secretario Executivo de Estado da Receita;

Il — Coordenador da Assessoria Técnica de Inteligéncia Fiscal;

Il — Gerente de Tecnologia da Informagé&o;

IV — Subgerente Técnico da Seguranga da GTI;

V — Subgerente de Operacfes da GTI.

§ 1° A Coordenagédo Geral e a Coordenacédo Técnica do CESI caber&o ao Secretario Executivo de Estado da Receita e ao Gerente de
Tecnologia da Informacéo, respectivamente.

§ 2° Os titulares acima, designar&o substitutos quando da impossibilidade de comparecimento as reuniées do CESI.

§ 3° Na hipotese de auséncia ou impossibilidade de permanéncia do Coordenador Geral nas reunifes do CESI, este sera substituido pelo
Coordenador Técnico.

§ 4° O CESI podera convocar representantes de outros 6rgdos da SER, cujas competéncias sejam relacionadas aos assuntos que estiverem

em discussao.

Art. 2° Os trabalhos de relatoria e secretariado do CESI ficardo sob a responsabilidade da Assessoria Técnica do Secretario Executivo de
Estado da Receita.

Art. 3° O CESI tera como objetivo o exame de incidentes de seguranca da informacéo, que tenham causado danos a imagem da SER, a dados
ou informagdes retirados ou alterados indevidamente em nossos sistemas corporativos.

Paragrafo Gnico. Qualquer outro incidente de grande relevancia que envolva a SER ou 6rgédo governamental coligado, também podem ser
passiveis de analise por este Comité.

Art. 4° O CESI, por convocacgédo do Coordenador Geral, reunir-se-a:


http://www.phoca.cz/phocapdf

Este texto ndo substitui o publicado oficialmente.

| — ordinariamente, uma vez por ano, para exame de ocorréncias e relatorios emitidos pelo Comité Interno de Seguranga da GTI — CIS-GTI.

Il — extraordinariamente para exame das ocorréncias relatadas no art. 3° desta Portaria.

Art. 5° O CESI é 6rgédo de assessoramento da Administracdo Superior da SER, no que poderéa fazer recomendacgdes para tomada de agdes
para execugao.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

MARIALVO LAUREANO DOS SANTOS FILHO
SECRETARIO DE ESTADO DA RECEITA

REVOGADA
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